
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0703/2023-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 6 de outubro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei Complementar nº ___/2023.

Senhor Presidente,

Encaminhamos à  apreciação dessa  egrégia  Câmara  Municipal  o  referido
Projeto de Lei e sua Justificativa, que “Altera o art. 12 da Lei Complementar nº 283, de
4 de julho de 2023, regulamenta a contratação por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do
caput do art. 37 da Constituição Federal, revoga as Leis nº. 2.518, de 4 de julho de
2007, e nº 3.381, de 10 de junho de 2021, e dá outras providências”.

Na  oportunidade,  antecipamos  agradecimentos  e  apresentamos  nossos
protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

ATS/LTJ/EMS/MAB/ammm
OF
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Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei Complementar nº. ___, de 6 de outubro de 2023.

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

A  contratação  por  tempo  determinado  para  atender  a  necessidade
temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do caput do art.
37 da Constituição Federal, foi regulamentada no âmbito municipal pela Lei nº. 2.518,
de 4 de julho de 2007, com alterações da Lei nº 3.381, de 10 de junho de 2021. 

Com a entrada em vigor da Lei Complementar nº 283, de 4 de julho de 2023,
Novo Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais, disciplinando os aspectos
gerais sobre a contratação temporária, as referidas normas restaram prejudicadas. 

A Lei nº 2.518/2007 e alterações previa a possibilidade de contratação com
a dispensa da realização do processo seletivo em determinadas situações. Já o Novo
Regime Jurídico, no § 1º do art. 12, estabelece expressamente o contrário:

Art. 12. …………………………………………………………………………………..

§ 1º A contratação será efetuada em caráter temporário para o atendimento, de
necessidade excepcional de interesse público nos termos do inciso IX do caput
do  art.  37  da  Constituição  Federal,  mediante  prévia  classificação  em
processo seletivo.
……………………………………………………………… (grifos nosso)

Diante disso, o presente Projeto de Lei Complementar visa alterar o art. 12
da Lei Complementar nº 283, de 4 de julho de 2023,  regulamentar a contratação por
tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público, nos termos do inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, e revogar
as Leis nº. 2.518, de 4 de julho de 2007, e nº 3.381, de 10 de junho de 2021.

Na  oportunidade,  agradecemos  a Vossa  Excelência  e  aos Nobres
Vereadores pelo apoio dispensado.

Atenciosamente,

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. ____, DE 6 DE OUTUBRO DE 2023

Altera o art. 12 da Lei Complementar nº 283,
de  4  de  julho  de  2023,  regulamenta  a
contratação  por  tempo  determinado  para
atender  a  necessidade  temporária  de
excepcional interesse público, nos termos do
inciso IX do caput do art. 37 da Constituição
Federal, revoga as Leis nº. 2.518, de 4 de
julho de 2007, e nº 3.381, de 10 de junho de
2021, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º  Esta lei altera o art. 12 da Lei Complementar nº 283, de 4 de julho de
2023, regulamenta a contratação por tempo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do caput do art.
37 da Constituição Federal, revoga as Leis nº. 2.518, de 4 de julho de 2007, e nº 3.381,
de 10 de junho de 2021, e dá outras providências.

Art. 2º  O art. 12 da Lei Complementar nº 283, de 4 de julho de 2023, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 12. ……………………………………………………………………………...

§ 1º A contratação será efetuada em caráter temporário para o atendimento,
de necessidade excepcional de interesse público nos termos do inciso IX do caput do
art. 37 da Constituição Federal.

………………………………………………………………………………..” (NR)

Art. 3º  Para  atender  a  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse
público, nos termos do inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, poderá, o
Poder  Executivo  efetuar  a  contratação  de  pessoal  por  tempo  determinado,  nas
condições e prazos previstos nesta lei complementar.

Parágrafo  único.  Considera-se  necessidade  temporária  de  excepcional
interesse público:

I -  assistência a situações de calamidade pública;

II -  assistência a emergências em saúde pública;

III -  combate a pandemias;

IV -  combate a surtos epidêmicos;
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei Complementar nº _____, de 6 de outubro de 2023  ................................ Fls. 2 de 4

V -  atendimento imperativo de convênios ou termos de ajuste e programas
do Governo Federal ou do Governo Estadual, de caráter temporário, especialmente
quando inerentes à educação, à saúde, à assistência social, à segurança alimentar e
às outras competências comuns entre os entes federados;

VI -  preenchimento de vagas no Magistério Público Municipal para atender à
variação  da  demanda  de  alunos  nas  modalidades  de  educação  infantil,  ensino
fundamental e educação de jovens e adultos;

VII -  preenchimento  de  vagas,  até  a  realização  de  concurso  público,
decorrentes  de  exoneração,  falecimento,  aposentadoria  ou  demissão  de  servidores
ocupantes de cargos de provimento efetivo;

VIII -  substituição temporária de servidores:

a) nos casos de licenças e afastamentos previstos na legislação municipal;

b) nos casos de substituição de titular do cargo de Professor, quando este
estiver com atribuições de exercício no órgão municipal de educação ou nas funções
de Diretor de Escola ou Assessor de Direção de Escola; e

c) no caso de férias de servidor do quadro de pessoal de provimento efetivo
do Poder Executivo;

IX -  nos  casos  de  aumento,  repentino  e  temporário,  da  quantidade  ou
procura por serviços públicos, em quaisquer dos órgãos públicos municipais,  desde
que, devidamente motivado e fundamentando pelo titular do respectivo órgão.

Art. 4º  A admissão de pessoal, nos termos desta lei  complementar, será,
sempre, precedida de processo seletivo, salvo os casos de comprovada emergência
que impeçam sua realização. 

Parágrafo  único.  Nos  casos  de  dispensa  do  processo  seletivo,  para
quaisquer  hipóteses previstas no art.  3º  desta  lei  complementar,  deve ser  adotado
procedimento sumário  de contratação,  com análise de currículo  e apresentação da
devida justificativa pelo titular do órgão requisitante.

Art. 5º  As contratações serão feitas por tempo determinado, observados os
seguintes prazos:

I -  prazo de até 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, desde que
devidamente justificado pelo titular do órgão requisitante, nos casos de assistência a
situações  de  calamidade  pública,  assistência  a  emergências  em  saúde  pública,
combate a pandemias e combate a surtos epidêmicos;

II -  prazo similar ao da vigência dos instrumentos celebrados, nos casos de
atendimento imperativo a convênios, termos de ajuste ou programas dos Governos
Estadual  ou  Federal,  de  caráter  temporário,  especialmente  das  áreas  de  saúde,
educação, assistência social, segurança alimentar e outras competências comuns entre
os entes federados;
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei Complementar nº _____, de 6 de outubro de 2023  ................................ Fls. 3 de 4

III -  prazo de até 12 (doze) meses, nos casos de preenchimento de vagas
no Magistério Público Municipal para atender à variação da demanda de alunos nas
modalidades de educação infantil, ensino fundamental e educação de jovens e adultos;

IV -  até a realização do concurso público, desde que se tenha candidatos
aprovados e que assumam o cargo, nos casos de preenchimento de vagas decorrentes
de exoneração, falecimento, aposentadoria ou demissão de servidores ocupantes de
cargos de provimento efetivo;

V -  pelo  período  que  durar  o  afastamento  ou  a  licença,  não  podendo  o
contratado ficar por mais de 24 (vinte e quatro) meses na função, quando então deve
ser substituído mediante a realização de novo processo seletivo, desde que possível e
viável  a  realização  do  processo  seletivo,  nos  casos  de  substituição  temporária  de
servidores;

VI -  prazo de até 3 (três) meses, prorrogável por igual período, desde que,
devidamente motivado e fundamentando pelo titular do respectivo órgão, nos casos de
aumento, repentino e temporário, da quantidade ou procura por serviços públicos, em
quaisquer dos órgãos públicos municipais.

Art. 6º  As contratações somente serão feitas com observância à existência
de dotação orçamentária específica.

Parágrafo  único.  Excetuam-se  da  exigência  do  caput deste  artigo  as
contratações destinadas ao atendimento de situações de calamidade pública, quando a
dotação  orçamentária  será  provida  através  de  crédito  adicional  extraordinário,  nos
termos do art. 44 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 7º  A remuneração do pessoal contratado será sempre pelo valor inicial
do cargo correspondente existente no quadro de pessoal  de provimento efetivo da
Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação será feita independentemente da existência
de cargo, emprego ou função.

Art. 8º  Ao pessoal contratado aplicam-se as disposições do Decreto-lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943, Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Art. 9º  O pessoal contratado não poderá:

I -  receber  atribuições,  funções  ou  encargos  não  previstos  no  respectivo
contrato;

II -  ser  nomeado  ou  designado,  ainda  que  a  título  precário  ou  em
substituição,  para  o  exercício  de  cargo  em  comissão  ou  função  de  confiança  na
Prefeitura; e

III -  receber,  em  sua  remuneração,  valores  relativos  a  progressões,
vantagens ou adicionais previstos na legislação municipal pertinente.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei Complementar nº _____, de 6 de outubro de 2023  ................................ Fls. 4 de 4

Art. 10.  As  infrações  disciplinares  atribuídas  ao  pessoal  contratado  nos
termos  desta  lei  complementar  serão  apuradas  tendo  como  referência  a  Lei
Complementar nº 283, de 4 de julho de 2023, Regime Jurídico dos Servidores Públicos
Municipais.

Art. 11.  O contrato firmado extinguir-se-á sem direito a indenizações:

I -  pelo término do prazo contratual;

II -  por iniciativa do contratado; ou

III -  por  penalidade  disciplinar,  tendo  como  referência  o  previsto  na  Lei
Complementar nº 283, de 4 de julho de 2023, Regime Jurídico dos Servidores Públicos
Municipais.

§ 1º  A  extinção  do  contrato,  nos  casos  do  inciso  II  deste  artigo,  será
comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

§ 2º  A  extinção  do  contrato,  por  iniciativa  da  Administração  Municipal,
decorrente de conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de
indenização conforme o disposto no art. 481 do Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943, Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Art. 12.  Ao pessoal contratado nos termos desta lei é assegurada afiliação
ao  Regime  Geral  de  Previdência  Social  (RGPS),  conforme  legislação  federal
pertinente.

Art. 13.  O tempo de serviço prestado em virtude de contratação nos termos
desta lei complementar será contado para todos os efeitos.

Art. 14.  Revogam-se:

I -  a Lei nº. 2.518, de 4 de julho de 2007; e

II -  a Lei nº 3.381, de 10 de junho de 2021.

Art. 15.  Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 6 de outubro de 2023.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/MAB/sasp/ammm
PLO
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA 

Lei Complementar nº. 283, de 4 de julho de 2023
(Texto compilado até a Lei Complementar nº. 286, de 06/09/2023)
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Tipo da Norma: Lei Complementar nº. 283, de 04/07/2023
Situação: Não consta revogação expressa
Chefe do Executivo: Antonio Takashi Sasada (Antian)
Origem: Executivo
Fonte Publicação: Diário Oficial Eletrônico do Município – DOEM, Ed. 601, p. 5-39, 05/07/2023
Ementa:  Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista e dá outras providências.
Referenda: Chefia de Gabinete
Normas Relacionadas:

Revoga integralmente a(o) Lei Ordinaria nº 1.384, de 06 de março de 1985
Revoga integralmente a(o) Lei Complementar nº 2, de 22 de setembro de 1997
Alterada(o) pela(o) Lei Complementar nº 286, de 06 de setembro de 2023

Obs.: No título da respectiva lei contém o link para o arquivo em pdf.
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LEI COMPLEMENTAR Nº. 283, DE 4 DE JULHO DE 2023
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito

Dispõe  sobre  o  regime  jurídico  dos  servidores
públicos da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
e dá outras providências.

ANTONIO TAKASHI  SASADA (ANTIAN),  Prefeito  do  Município  da  Estância  Turística  de  Paraguaçu
Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA
a seguinte Lei:

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.  1º  Esta  Lei  dispõe  sobre o  regime jurídico  dos  servidores públicos  da Prefeitura  Municipal,  da
Câmara  Municipal,  das  autarquias  e  das  fundações  da  Estância  Turística  de  Paraguaçu  Paulista,
aplicando-se a todos os servidores públicos municipais. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público, seja de
provimento efetivo ou de provimento em comissão. 

Art.  3º  Cargo  público  é  o  conjunto  de  atribuições  e  responsabilidades  previstas  na  estrutura
organizacional que devem ser cometidas a um servidor público.

Parágrafo  único.   Os  cargos  públicos,  acessíveis  a  todos  os  brasileiros,  são  criados  por  lei,  com
denominação própria, número certo, atribuições, funções e responsabilidades específicas e vencimento
pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo ou em comissão.

Art. 4º Os cargos públicos de provimento efetivo da Estância Turística de Paraguaçu Paulista serão os
organizados em carreira e os isolados. 

Art.  5º  As  carreiras  serão  organizadas  em  grupos  ocupacionais  de  cargos  de  provimento  efetivo,
observadas a escolaridade e a qualificação profissional exigidas, assim como a natureza e complexidade
das atribuições a serem exercidas por seus ocupantes, na forma prevista em Lei. 

Art. 6° É vedado a qualquer agente público atribuir aos ocupantes de cargos públicos atribuições ou
responsabilidades diversas das descritas para o cargo que ocupa, conforme previsto em Lei, ressalvadas
as responsabilidades, encargos e atribuições decorrentes do exercício de função de direção, chefia e
assessoramento ou da prestação de serviços especiais. 

Art. 7º É proibido o exercício gratuito de cargos públicos, salvo os casos previstos em Lei.

TÍTULO II

DOS ATOS DE ADMISSÃO

CAPÍTULO I

DA INVESTIDURA E DO PROVIMENTO

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 8º São requisitos básicos para investidura em cargo público:

I  -  a  nacionalidade  brasileira,  salvo  exceção  estabelecida  em  legislação  federal  autorizada  pela
Constituição Federal;

II - o gozo dos direitos políticos; 

III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

IV - o nível de escolaridade e de capacitação exigido para o exercício do cargo;

V – a habilitação profissional para o exercício do cargo, quando exigido legalmente; 

VI - a idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

VII - aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovadas através de laudo
médico; 

Parágrafo único. As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos
em lei. 

Art. 9º O provimento dos cargos públicos será através de ato da autoridade competente de cada Poder. 

Art. 10 A investidura em cargo público ocorrerá com a posse. 

Art. 11. São formas de provimento de cargo público: 

I - nomeação; 

II - readaptação; 

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

19
/2

02
3 

Pr
ot

oc
ol

o 
37

28
9 

E
nv

io
 e

m
 2

3/
10

/2
02

3 
15

:1
9:

16
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 A
nt

on
io

 T
ak

as
hi

 S
as

ad
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
23

/2
04

45
/2

04
45

_o
ri

gi
na

l.p
df



III - reversão; 

IV - aproveitamento; 

V – reintegração.

Seção II

Da Admissão e da Contratação

Art.  12 A admissão será efetuada em caráter permanente,  mediante prévia aprovação em concurso
público de provas ou de provas e títulos. 

§ 1º A contratação será efetuada em caráter temporário para o atendimento de necessidade excepcional
de interesse público nos termos do inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, mediante prévia
classificação em processo seletivo. 

§  2º  A  admissão  e  a  contratação  de  que  trata  o  “caput”,  obedecerá  rigorosamente  à  ordem  de
classificação em concurso público ou processo seletivo cujo prazo de validade esteja em vigor. 

Art. 13 A autorização para a admissão ou contratação de servidores públicos é de competência do Chefe
do respectivo Poder e dos dirigentes máximos das autarquias e fundações.

§ 1º A autorização de que trata o “caput” somente será expedida com observância do disposto no art. 16
da Lei  Complementar  nº  101,  de 04 de maio de 2.000 -  Lei  de Responsabilidade  Fiscal  e  demais
legislação incidente. 

§ 2º O pedido de autorização deverá abordar aspectos relativos a:

I – demanda de trabalho e os projetos a serem desenvolvidos pela força de trabalho pleiteada; 

II – impacto desta força de trabalho no desempenho das atividades finalísticas; 

III – evolução do quadro, no sentido de movimentação de pessoal - entrada e saída, inclusive no tocante
ao número de aposentadorias e outras ocorrências; 

IV – quantitativo de cessão, tanto de servidores recepcionados quanto dos cedidos; 

V – indicadores associados à produtividade do pessoal;

VI – certificado de disponibilidade orçamentária emitido pela Secretaria Municipal de Administração e
Finanças; e 

VII – demonstração da necessidade permanente ou temporária da demanda e impossibilidade de seu
suprimento mediante contrato precedido de licitação.

Art. 14 No ato da admissão ou contratação, o servidor deverá declarar se exerce ou não outro emprego,
cargo ou função pública remunerada na Administração Pública, nos termos dos incisos XVI e XVII e §
10º do art. 37 e § 3º do art. 42 da Constituição Federal. 

Seção III

Das Pessoas com Deficiência

Art. 15 Fica assegurado à pessoa com deficiência, o direito de se inscrever em concurso público ou
processo seletivo, em igualdade de condições com os demais candidatos, para provimento de cargo de
provimento efetivo ou contratação temporária cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência.

§ 1º O candidato com deficiência, em razão da necessária igualdade de condições, concorrerá a todas
as vagas, sendo reservado o percentual de cinco por cento.

§ 2º Na hipótese de o quantitativo a que se refere o § 1º resultar em número fracionado, este será
aumentado para o primeiro número inteiro subsequente. 

§  3º  A  reserva  do  percentual  de  vagas  a  que  se  refere  o  §  1º  será  observado  na  hipótese  de
aproveitamento de vagas remanescentes e na formação de cadastro de reserva. 

§ 4º As vagas reservadas às pessoas com deficiência nos termos do disposto neste artigo poderão ser
ocupadas  por  candidatos  sem  deficiência  na  hipótese  de  não  haver  inscrição  ou  aprovação  de
candidatos com deficiência no concurso público ou no processo seletivo. 

§ 5º A compatibilidade a que se refere o caput será atestada por junta multiprofissional, constituída de
profissionais especializados e técnicos na área correspondente à deficiência declarada.

§ 6º Os cargos e funções destinados às pessoas com deficiência, serão definidos nos editais de abertura
dos concursos públicos, observado o percentual reservado no § 1º.

Art. 16 Não se aplica o disposto no art. 15 nos casos de provimento de cargo em comissão ou função de
direção, chefia ou assessoramento, de livre nomeação e exoneração.

Art.17 Os editais de concursos públicos e de processos seletivos deverão conter:

I - o número de vagas existentes, bem como o total correspondente à reserva destinada à pessoa com
deficiência;

II - as atribuições e tarefas essenciais dos cargos de provimento efetivo e das funções temporárias que
se encontram em disputa;
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

• LEI N°. 3.381, DE 10 DE JUNHO DE 2021 
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito 

Altera a Lei Municipal n°. 2.518/2007, que 
dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade 
.temporária de excepcional interesse 
público, para fins de nova redação da 
alinea "a" do inciso VI e inclusão dos 
incisos VII, VIII, IX e X no  art.  2°, inclusão 
dos §§ 1°, 2°, 3° e ,4° no  art.  3°, e nova 
redação dos incisos I, II e  III  e do § 2° e 
inclusão do inciso V no  art.  4°. 

, 	ANTONIO.  TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município dal  
Estância Turistica de Paraguagu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei:  

Art.  1° A Lei Municipal n°. 2.518, de 4 de julho de 2007, que dispõe sobre 
a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do  art.  37, IX, da Constituição Federal, e 
dá outras providências, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

I - nova redação da alinea "a" do inciso VI e inclusão dos incisos VII, VIII, 
IX e X no  art.  2°:  

"Art  2° 	  

VI - 	  

' a) nos casos das licenças e afastamentos previstos na legislação 
municipal; 

VII— combate a pandemias; 

VIII— assistência a emergências em saúde pública; 

IX — nos casos de aumento, repentino e temporário, da quantidade ou 
procura por serviços públicos, em ' qualquer dos Departamentos, desde que, 
devidamente motivado e fundamentando pelo Diretor do respectivo Departamento. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira Campos, n°1.430, Praça Jornalista Mario Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19703-061 
Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@epara6uacu.sp.gov.br  

Estancia Turística de Paraguaçu Paulista - SP ' 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

Lei n°3381 de 10 de junho de 2021 	  Fls. 2 de 3 

X — quando não existirem candidatos, em número suficiente, para 
preenchimento das vagas oferecidas no concurso público ou, ainda, na hipotese de 
não haverem candidatos aprovados ou aprovados, mas que não tomem posse."  
(NR)  

II - inclusão dos §§ 1°, 2°, 3° e 4° no  art.  3°:  

"Art.  3° 	  

§ 1° 0 processo seletivo será dispensado, desde que devidamente 
justificado pelo Diretor, nas contratações para atender necessidades urgentes 
decorrentes de: 

I — calamidade pública; 

II— emergência em saúde pública; e 

Ill — situações de iminente risco a sociedade. 

IV - nos casos de aumento, repentino e tem porá rio, da quantidade ou 
demanda de serviços, em qualquer dos Departamentos, desde que, devidamente 
justificado pelo Diretor 

§ 2° Também será dispensado o processo seletivo quando houver a oferta 
de até 2 (duas) vagas, desde que, não se tenha contratado nos últimos 12 (doze) 
meses peara a mesma função, com exceção das contratações realizadas com base 
nos incisos desse artigo, onde já existe a dispensa da realização do processo 
seletivo. 

§ 3° Nos casos de impossibilidade da realização do processo seletivo, fica 
sua realização dispensada para todas as hipoteses descritas no  art.  2° desta lei, 

, desde que, devidamente motivado pelo Diretor 

§ 4° Nos casos de dispensa da realização do processo seletivo, conforme 
os § 1°, 2° e 3° deste artigo, deve ser adotado um procedimento sumário de 
contratação, com análise de currículo."  (NR)  

Ill - nova redação dos incisos I, ll e Ill e do § 2° e inclusão do inciso V no  
art. 4°: 

"Art. 4° 

I — doze meses, nos casos dos incisos I, II, VII e VIII do  art.  2° desta lei, 
com possibilidade de prorrogação, por igual periodo, desde que devidamente 
justificado pelo Diretor; 	- 

II - pelo periodo que durar o afastamento ou a licença, nos ,casos,  
previstos, no inciso VI do  art  2° desta lei, não podendo o contratado ficar por mais 
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de dois anos na função, quando então deve ser substituido mediante a realização de 
novo processo seletivo, desde que possIvel e viável a realização do processo 
seletivo;  

III  - até a realização do concurso público, nos casos do inciso V do  art  2° 
desta lei, desde que se tenha aprovados e que assumam o cargo; e 

V — no ,caso do inciso IX do  art.  2°, pelo período de 90 (noventa) dias, 
prorrogável por igual periodo, desde, que devidamente justificado pelo Diretor do 
Departamento; 

§ 2° 0 prazo máximo, na hipótese prevista no inciso  III  do caput deste 
artigo, é de até um ano, podendo ser prorrogado o prazo, por igual periodo, nos 
casos onde as vagas previstas no concurso público não forem preenchidas.  

	 "(NR) 

• Art.  20  Esta lei entra em vigor na data de sua pUblicação. 

Estancia Turisfca de Paraguag Paulista-SP 10 de junho de 2021. 
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

Vide Emenda
Constitucional nº 91, de

2016

Vide Emenda
Constitucional nº 106,

de 2020

Vide Emenda
Constitucional nº 107,

de 2020

Emendas Constitucionais Emendas Constitucionais de Revisão

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º

ÍNDICE TEMÁTICO

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-
estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica
das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL.

TÍTULO I

Dos Princípios Fundamentais

  Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do
Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;

II - a cidadania

III - a dignidade da pessoa humana;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;            (Vide Lei nº 13.874, de 2019)

V - o pluralismo político.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente,
nos termos desta Constituição.

  Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

  Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

II - garantir o desenvolvimento nacional;

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

19
/2

02
3 

Pr
ot

oc
ol

o 
37

28
9 

E
nv

io
 e

m
 2

3/
10

/2
02

3 
15

:1
9:

16
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 A
nt

on
io

 T
ak

as
hi

 S
as

ad
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
23

/2
04

45
/2

04
45

_o
ri

gi
na

l.p
df



03/08/2023, 16:06 Constituicao-Compilado

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm 22/148

I - no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Legislativo ou do Poder Executivo coacto ou impedido, ou de
requisição do Supremo Tribunal Federal, se a coação for exercida contra o Poder Judiciário;

II - no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, de requisição do Supremo Tribunal Federal, do
Superior Tribunal de Justiça ou do Tribunal Superior Eleitoral;

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do Procurador-Geral da República, na
hipótese do art. 34, VII, e no caso de recusa à execução de lei federal.                                     (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 45, de 2004)    

IV -      (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 1º O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, o prazo e as condições de execução e que, se
couber, nomeará o interventor, será submetido à apreciação do Congresso Nacional ou da Assembléia Legislativa do
Estado, no prazo de vinte e quatro horas.

§ 2º Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a Assembléia Legislativa, far-se-á convocação
extraordinária, no mesmo prazo de vinte e quatro horas.

§ 3º Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, IV, dispensada a apreciação pelo Congresso Nacional ou pela
Assembléia Legislativa, o decreto limitar-se-á a suspender a execução do ato impugnado, se essa medida bastar ao
restabelecimento da normalidade.

§ 4º Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afastadas de seus cargos a estes voltarão, salvo
impedimento legal.

CAPÍTULO VII

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

  Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:               (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos
estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;              (Redação dada pela Emenda Constitucional
nº 19, de 1998)

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou
de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei,
ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;                             
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual período;

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em concurso público de
provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego,
na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em
comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei,
destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento;                                 (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998)

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica;               (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de deficiência e
definirá os critérios de sua admissão;

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público;   (Vide Emenda constitucional nº 106, de 2020)
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Vigência

(Vide Decreto-Lei nº 127, de 1967)

Regulamento

(Vide Medida Provisória nº 1.109, de 2022)

(Vide Medida Provisória nº 1.170, de 2023)   Produção de
efeitos

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, com as alterações
por ela introduzidas na legislação vigente.

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, bem como as que não
tenham aplicação em todo o território nacional.

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.

GETÚLIO VARGAS.
Alexandre Marcondes Filho.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 9.8.1943, retificado pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 1944) e retificado pelo
Decreto-Lei nº 9.797, de 1946)

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

TÍTULO I

INTRODUÇÃO

Art. 1º - Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho, nela
previstas.

Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade
econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.

§ 1º - Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de emprego, os profissionais liberais,
as instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem
trabalhadores como empregados.

§ 2o   Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria,
estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua
autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de
emprego.               (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)         (Vigência)

§ 3o Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo necessárias, para a configuração do
grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas
dele integrantes.              (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)         (Vigência)
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b) (revogado).                       (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 7o  (Revogado).                 (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 8º - A inobservância do disposto no § 6º deste artigo sujeitará o infrator à multa de 160 BTN, por trabalhador, bem
assim ao pagamento da multa a favor do empregado, em valor equivalente ao seu salário, devidamente corrigido pelo
índice de variação do BTN, salvo quando, comprovadamente, o trabalhador der causa à mora.                 (Incluído pela
Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

§ 9º (vetado).                       (Incluído pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

§ 10.  A anotação da extinção do contrato na Carteira de Trabalho e Previdência Social é documento hábil para
requerer o benefício do seguro-desemprego e a movimentação da conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, nas hipóteses legais, desde que a comunicação prevista no caput deste artigo tenha sido realizada.                   
  (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Art. 477-A.   As dispensas imotivadas individuais, plúrimas ou coletivas equiparam-se para todos os fins, não
havendo necessidade de autorização prévia de entidade sindical ou de celebração de convenção coletiva ou acordo
coletivo de trabalho para sua efetivação.                       (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Art. 477-B.  Plano de Demissão Voluntária ou Incentivada, para dispensa individual, plúrima ou coletiva, previsto
em convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, enseja quitação plena e irrevogável dos direitos decorrentes da
relação empregatícia, salvo disposição em contrário estipulada entre as partes.                         (Incluído pela Lei nº
13.467, de 2017)

Art. 478 - A indenização devida pela rescisão de contrato por prazo indeterminado será de 1 (um) mês de
remuneração por ano de serviço efetivo, ou por ano e fração igual ou superior a 6 (seis) meses.                   (Vide Lei
nº 2.959, de 1956)

§ 1º - O primeiro ano de duração do contrato por prazo indeterminado é considerado como período de
experiência, e, antes que se complete, nenhuma indenização será devida.

§ 2º - Se o salário for pago por dia, o cálculo da indenização terá por base 25 (vinte e cinco) dias.                   
(Vide Constituição Federal Art.7 inciso XIII)

§ 3º - Se pago por hora, a indenização apurar-se-á na base de 200 (duzentas) horas por mês.                       
 (Vide Constituição Federal Art.7 inciso XIII)

§ 4º - Para os empregados que trabalhem a comissão ou que tenham direito a percentagens, a indenização será
calculada pela média das comissões ou percentagens percebidas nos últimos 12 (doze) meses de serviço.                      
(Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

§ 5º - Para os empregados que trabalhem por tarefa ou serviço feito, a indenização será calculada na base
média do tempo costumeiramente gasto pelo interessado para realização de seu serviço, calculando-se o valor do
que seria feito durante 30 (trinta) dias.

Art. 479 - Nos contratos que tenham termo estipulado, o empregador que, sem justa causa, despedir o
empregado será obrigado a pagar-lhe, a titulo de indenização, e por metade, a remuneração a que teria direito até o
termo do contrato.                     (Vide Lei nº 9.601, de 1998)

Parágrafo único - Para a execução do que dispõe o presente artigo, o cálculo da parte variável ou incerta dos
salários será feito de acordo com o prescrito para o cálculo da indenização referente à rescisão dos contratos por
prazo indeterminado.

Art. 480 - Havendo termo estipulado, o empregado não se poderá desligar do contrato, sem justa causa, sob
pena de ser obrigado a indenizar o empregador dos prejuízos que desse fato lhe resultarem.                    (Vide Lei nº
9.601, de 1998)

§ 1º - A indenização, porém, não poderá exceder àquela a que teria direito o empregado em idênticas
condições.                          (Renumerado do parágrafo único pelo Decreto-lei nº 6.353, de 20.3.1944)

Art. 481 - Aos contratos por prazo determinado, que contiverem cláusula asseguratória do direito recíproco de
rescisão antes de expirado o termo ajustado, aplicam-se, caso seja exercido tal direito por qualquer das partes, os
princípios que regem a rescisão dos contratos por prazo indeterminado.

Art. 482 - Constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo empregador:
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI No 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

Texto compilado
Mensagem de veto
Vigência
Partes mantidas pelo Congresso Nacional

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para
elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços da
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, de acôrdo com o disposto no art. 5º, inciso XV, letra b, da
Constituição Federal.

TÍTULO I

Da Lei de Orçamento

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 2° A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de forma a evidenciar a política
econômica financeira e o programa de trabalho do Govêrno, obedecidos os princípios de unidade universalidade e
anualidade.

§ 1° Integrarão a Lei de Orçamento:

I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Govêrno;

II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas, na forma do Anexo nº 1;

III - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação;

IV - Quadro das dotações por órgãos do Govêrno e da Administração.

§ 2º Acompanharão a Lei de Orçamento:

I - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais;

II - Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos nºs 6 a 9;

III - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Govêrno, em têrmos de realização de obras e de
prestação de serviços.

Art. 3º A Lei de Orçamentos compreenderá tôdas as receitas, inclusive as de operações de crédito autorizadas em
lei.

Parágrafo único. Não se consideram para os fins deste artigo as operações de credito por antecipação da receita,
as emissões de papel-moeda e outras entradas compensatórias, no ativo e passivo financeiros.           (Veto rejeitado no
D.O. 05/05/1964)

Art. 4º A Lei de Orçamento compreenderá tôdas as despesas próprias dos órgãos do Govêrno e da administração
centralizada, ou que, por intermédio dêles se devam realizar, observado o disposto no artigo 2°.

Art. 5º A Lei de Orçamento não consignará dotações globais destinadas a atender indiferentemente a despesas de
pessoal, material, serviços de terceiros, transferências ou quaisquer outras, ressalvado o disposto no artigo 20 e seu
parágrafo único.

Art. 6º Tôdas as receitas e despesas constarão da Lei de Orçamento pelos seus totais, vedadas quaisquer
deduções.

§ 1º As cotas de receitas que uma entidade pública deva transferir a outra incluir-se-ão, como despesa, no
orçamento da entidade obrigada a transferência e, como receita, no orçamento da que as deva receber.
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hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais.                  (Incluído pelo
Decreto Lei nº 1.735, de 1979)

§ 3º - O valor do crédito da Fazenda Nacional em moeda estrangeira será convertido ao correspondente valor na
moeda nacional à taxa cambial oficial, para compra, na data da notificação ou intimação do devedor, pela autoridade
administrativa, ou, à sua falta, na data da inscrição da Dívida Ativa, incidindo, a partir da conversão, a atualização
monetária e os juros de mora, de acordo com preceitos legais pertinentes aos débitos tributários.                (Incluído pelo
Decreto Lei nº 1.735, de 1979)

§ 4º - A receita da Dívida Ativa abrange os créditos mencionados nos parágrafos anteriores, bem como os valores
correspondentes à respectiva atualização monetária, à multa e juros de mora e ao encargo de que tratam o art. 1º do
Decreto-lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, e o art. 3º do Decreto-lei nº 1.645, de 11 de dezembro de
1978.                        (Incluído pelo Decreto Lei nº 1.735, de 1979)

§ 5º - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda Nacional.                  (Incluído
pelo Decreto Lei nº 1.735, de 1979)

TÍTULO V

Dos Créditos Adicionais

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei
de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

 I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou
calamidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para
ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.                   (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964)

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos:                 (Veto rejeitado no
DOU, de  5.5.1964)

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;            (Veto rejeitado no DOU, de 
5.5.1964)

II - os provenientes de excesso de arrecadação;                (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964)

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados
em Lei;                  (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964)

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao poder executivo
realiza-las.               (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964)

§ 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro,
conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas.             
(Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964)

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças
acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do
exercício.                (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964)                    (Vide Lei nº 6.343, de 1976)

§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se-a a
importância dos créditos extraordinários abertos no exercício.                 (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964)

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Executivo, que dêles dará imediato
conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financeiro em que forem abertos, salvo expressa
disposição legal em contrário, quanto aos especiais e extraordinários.
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